
 
Dispensa de Licitação nº 20250002 – SEINFRA/COETE 

Processo n° 08001.002928/2025-97 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

UNIDADE REQUISITANTE: COETE/SEINFRA 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa, ou consórcio de empresas especializadas em serviços contínuos de 
manutenção elétrica, mecânica e eletrônica, abrangendo diversas disciplinas incluindo a operação 
de sistemas, ações preventivas, intervenções corretivas e serviços eventuais sob demanda 
compreendendo a Subestação de Alta Tensão (SE CTE 69 kV), Subestação de Distribuição em 
Média Tensão (SE 13,8 kV) e Sistema de Refrigeração e Climatização no Centro de Eventos do 
Ceará (CEC), com fornecimento de materiais de consumo e peças de reposição, utilizando 
instrumentos e ferramental próprio, quando necessário, nas condições  estabelecidas neste termo. 
1.2. Este objeto será realizado através DISPENSA DE LICITAÇÃO, em caráter EMERGENCIAL. 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
/MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 
/ANUAL 

1. Contratação de empresa, ou 
consórcio de empresas 
especializadas em serviços 
contínuos de manutenção 
elétrica, mecânica e eletrônica, 
abrangendo diversas disciplinas 
incluindo a operação de 
sistemas, ações preventivas, 
intervenções corretivas e 
serviços eventuais sob demanda 
compreendendo a Subestação 
de Alta Tensão (SE CTE 69 kV), 
Subestação de Distribuição em 
Média Tensão (SE 13,8 kV) e 
Sistema de Refrigeração e 
Climatização no Centro de 
Eventos do Ceará (CEC), com 
fornecimento de materiais de 
consumo e peças de reposição, 
utilizando instrumentos e 
ferramental próprio, quando 
necessário 

MÊS 12 R$ 360.435,22 R$  4.325.222,61 
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2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,  prevalecerão as 
deste anexo. 
2.2. As especificações detalhadas dos preços estão dispostas no ANEXO D – PLANILHA DE 
PREÇOS BÁSICOS. 
2.3. Da Matriz de Risco 
2.3.1. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme ANEXO B – MATRIZ DE RISCO. 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato, na 
forma do art. 106 e 107 c/c o art. 94 tudo da Lei n° 14.133/2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. 
3.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é considerado essencial e 
visa prover a capacidade plena e as condições de funcionamento contínuo, seguro e confiável das 
instalações elétricas de potência, sistemas e equipamentos de climatização e refrigeração, 
eliminando ou minimizando riscos potenciais à saúde e ao bem estar das pessoas que labutam ou 
frequentam o espaço, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que a adequada 
manutenção e prevenção dos equipamentos possibilita a melhor durabilidade e economia para o 
estado do Ceará, bem como atende a Lei nº 13.589, de 04 de Janeiro de 2018 e da Resolução da 
ANVISA 09/2003, que dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de 
climatização de ambientes em edifícios públicos. 
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizados em tópico específico do ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), 
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, anexado a este Termo. 
4.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual e com as diretrizes de 
logística sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, definidos 
em regulamento do Poder Executivo Estadual, conforme art. 6º do Decreto Estadual nº 
35.283/2023. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 
5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de contratação, anexado a este Termo. 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Subcontratação 
6.1.1. Será admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do contrato. 
6.1.1.1. É vedada a subcontratação integral ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 
a) SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - SE-CEC (69kV/13,8kV - 2x3,75 MVA) 
b) SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - SE-CEC (13,8kV - 2x2.000 KVA e 2X1.500 
KVA) 
6.1.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

2 / 15 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106


 
a) SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO - SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO. 
6.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
6.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
6.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
6.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.2. Garantia contratual 
6.2.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, que deverá ser 
prestada até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 
6.2.1.1. Adotada a modalidade seguro-garantia, prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, o licitante deverá apresentá-la no valor correspondente a 5%(cinco por cento) do 
valor contratado, no prazo de 1(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato, conforme § 3º do mesmo artigo supra referido. 
6.2.2. Utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em 
vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
6.2.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
6.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no subitem 6.2.6, deste Termo. 
6.2.5. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
6.2.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
6.2.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
I - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
II - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
III - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
6.2.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem 6.2.7, observada a legislação que rege a matéria. 
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6.2.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco Bradesco S.A., com correção monetária. 
6.2.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 
6.2.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código Civil. 
6.2.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
6.2.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificado. 
6.2.14. O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
6.2.15. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
6.2.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 
11 de abril de 2022. 
6.2.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 
6.2.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
6.2.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo. 
6.2.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
presente contratação possui previsão de garantia do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
assistência técnica, conforme o caso e condições estabelecidas neste Termo. 
6.3. Sustentabilidade 
6.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
7.1. O prazo de execução do objeto contratual é de até 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente. 
7.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
7.2. Condições de Execução 
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7.2.1. A descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência 
e periodicidade de execução do trabalho deve seguir o disposto no Anexo A.2 – Especificações 
Técnicas. 
7.2.2. Para a execução do serviço será obedecido o disposto no ANEXO G – CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO. 
7.2.4. Para a execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
7.2.4.1. Conforme ANEXO I.A.1 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
7.2.4.2. Conforme ANEXO D – PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS. 
7.2.4. Especificação da garantia do serviço 
7.2.4.1. O prazo de garantia dos serviços será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir 
do recebimento definitivo do objeto. 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados, quando houver, e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante especialmente 
designado para este fim pelo contratante, ou pelo respectivo substituto, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. 
8.7. A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto contratual, 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
8.7.3. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.7.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa em relatório de riscos eventuais. 
8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) 
fiscal(is)  quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
quando for o caso, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
8.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
9.1. Recebimento do Serviço 
9.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico, nos termos do art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a 
ser paga. 
9.1.3. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
9.1.3.1. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 
9.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
9.1.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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9.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou Comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
9.1.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento. 
9.1.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 
9.1.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
9.1.5.4. Comunicar ao contratado para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
9.1.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se ao 
contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
9.2.1.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2.2. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no 
art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no subitem 12.27 deste Termo. 
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9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
9.3. Prazo de pagamento 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
9.3.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC – FGV de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, 
exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241/2012. 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.5. Antecipação de pagamento 
9.5.1. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 
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10.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores(SICAF), ou no Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do 
Ceará, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.9. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, atender ainda os seguintes requisitos de sustentabilidade. 
11.9.1. Guia Nacional de Contratações e outros fundamentos. 
11.10. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
11.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação. 
11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislações específicas. 
11.13.1. Comprovar, na forma do subitem 12.5.4.1 do Edital, as reservas de cargos e vagas a que 
se referem o subitem acima, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021, e a quantidade de 
cargos que permaneceram vagos. 
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
11.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
11.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.19. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.20. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
11.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 
de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no Centro de Eventos do Ceará. 
11.22.1. O técnico deverá se deslocar ao local da execução do serviço, salvo se puder ser 
realizado a distância. 
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11.23. Ceder ao contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização. 
11.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a serviço imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui 
o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 
aplicação do serviço. 
11.24. Disponibilizar a(s) vaga(s) destinada(s) ao cumprimento da Lei nº 15.854/2015, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.042/2016. 
11.24.1. Encaminhar mensalmente, respectivamente, à CISPE/SAP e à SPS, a folha de 
frequência dos presos e egressos e/ou jovens do sistema socioeducativo contemplados com a 
reserva de vagas.  
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
12.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em: 
12.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
12.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
12.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
12.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
12.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
Qualificação técnica 
12.3. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional nos termos 
do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 consistirá em: 
Qualificação técnico-profissional 
12.4. Comprovação de o licitante possuir como responsável técnico na data prevista para entrega 
dos documentos, profissional(is) devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 
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detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico, com registro de atestado, que comprove a execução 
de obras ou serviços de características técnicas semelhantes às do objeto da presente dispensa 
de licitação. 
12.5. A vinculação do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relações de 
trabalho, contratos de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional 
especializado, ou mesmo declaração de contratação futura do profissional. Essa declaração deve 
ser acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
12.6. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por 
meio do ato constitutivo e certidão do conselho profissional competente, conforme o caso. 
12.7. Não serão admitidos certidões ou atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 
III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de 
prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
12.8. Para fins da comprovação de que trata o subitem 12.4, os atestados ou certidões deverão 
dizer respeito às seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto: 
ITEM SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE 

1 Execução de Serviço de Operação e Manutenção de Subestação Elétrica 
Rebaixadora de Tensão 69 kV 1 UN 

2 Execução de Serviço de Operação e Manutenção de Subestação Elétrica 
Rebaixadora de Tensão 13,8 kV do tipo abrigada 1 UN 

3 
Execução de Serviço de Operação e Manutenção de Sistema(s) de Ar 
Condicionado Central, Ventilação e Refrigeração, incluindo Fancoil(s), Centrífuga(s) 
frigorífica(s), Torre(s) de Resfriamento e Tanque(s) de Termoacumulação 

1 UN 

Qualificação técnico-operacional 
12.9. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao conselho profissional competente, da 
localidade da sede do licitante, em plena validade; 
12.10. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
12.11. Para fins da comprovação de que trata o subitem 12.10, os atestados ou certidões deverão 
dizer respeito às seguintes parcelas de maior relevância ou de valor significativo do objeto: 

ITEM ATESTADO EXIGIDO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EXIGÊNCIA 

ATESTADO 

ITEM UND QUANT ORÇ REPRESENTA
TIVIDADE QUANT % 

1 

Serviço de Operação de Sistema(s) de Ar Condicionado 
Central, com capacidade mínima de  Ventilação e 
Refrigeração, incluindo Fancoil(s), Centrífuga(s) 
frigorífica(s), Torre(s) de Resfriamento e Tanque(s) de 
Termoacumulação com capacidade de, no mínimo, 1.350 
TR para o sistema. 

3.2 mês 12 22,62 % 4 30 

2 
Serviço de Operação de Subestação Elétrica Rebaixadora 
de Tensão 69 kV com potência total de, no mínimo, 2,25 
MVA. 

1.2 mês 12 17,50 % 4 30 

3 
Serviço de Operação de Subestação Elétrica Rebaixadora 
de Tensão 13,8 kV com potência de, no mínimo, 2,1 MVA. 2.2 mês 12 17,50 % 4 30 

4 Serviço de Manutenção de Sistema(s) de Ar Condicionado 
Central, com capacidade mínima de  Ventilação e 

3.3 mês 12 12,50 % 4 30 
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ITEM ATESTADO EXIGIDO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EXIGÊNCIA 

ATESTADO 

ITEM UND QUANT ORÇ REPRESENTA
TIVIDADE QUANT % 

Refrigeração, incluindo Fancoil(s), Centrífuga(s) 
frigorífica(s), Torre(s) de Resfriamento e Tanque(s) de 
Termoacumulação com capacidade de, no mínimo, 1.350 
TR para o sistema. 

5 
Serviço de Manutenção de Subestação Elétrica 
Rebaixadora de Tensão 69 kV com potência total de, no 
mínimo, 2,25 MVA. 

1.3 mês 12 8,32 % 4 30 

6 
Serviço de Manutenção de Subestação Elétrica 
Rebaixadora de Tensão 13,8 kV com potência de, no 
mínimo, 2,1 MVA. 

2.3 mês 12 8,32 % 4 30 

12.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados, inclusive concomitantes. 
12.13. As empresas consorciadas deverão observar o disposto no subitem 9.7.6 do edital. 
12.14. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, nos termos do ANEXO L – MODELO DO TERMO DE 
ATESTADO DE VISTORIA, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
12.15. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendada através do telefone (85) 3216-3770 e e-mail: 
elpidio.camara@seinfra.ce.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 
12.16. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação nos termos do ANEXO M – MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE 
RENÚNCIA À VISTORIA. 
12.17. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
12.18. A realização de vistoria prévia será acompanhada por servidor designado para esse fim, de 
segunda a sexta-feira, das 08 h às 17 h. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista 
12.19. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
12.19.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
12.19.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
12.19.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
12.19.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
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12.19.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
12.19.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
12.20. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.21. Os documentos enumerados no subitem 12.19, poderão ser substituídos ou suprimidos, no 
todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. Quanto à comprovação de atendimento do disposto nos subitens 12.19.3, 12.19.4 
e 12.19.5 deverá ser feita na forma da legislação específica. 
12.22. Para os Estados e Municípios que emitem prova de regularidade fiscal em separado, os 
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 
12.23. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado. 
Habilitação econômico-financeira 
12.24. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte 
documentação, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021: 
12.24.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de 
pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 
distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 
12.24.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do 
plano de recuperação. 
12.24.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.24.3.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício conforme dispõe o art. 69, § 6º da Lei nº 14.133/2021. 
12.24.3.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por 
meio do Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em 
observância à data limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. 
12.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
12.26. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste subitem deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 
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12.28. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa de licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura conforme dispõe o art. 65, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
12.29. As empresas consorciadas deverão observar o disposto no subitem 9.5, do edital. 
13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado. 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
13.2.1. Gestão/Unidade: 08100005; 
13.2.2. Fonte de Recursos: 0800; 
13.2.3. Programa de Trabalho: 20849; 
13.2.4. Elemento de Despesa: 339039; 
14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
ANEXO B – MATRIZ DE RISCO 
ANEXO C - PROJETOS 
ANEXO D - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS 
ANEXO E - CURVA S 
ANEXO F - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
ANEXO G - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ANEXO H – COMPOSIÇÃO DA PARCELA DO B.D.I (SERVIÇOS E MATERIAIS) 
ANEXO I – ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO J –  CARTA PROPOSTA 
ANEXO K –  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
ANEXO L – MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA 
ANEXO M –  MODELO DO TERMO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISTORIA 
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https://drive.google.com/file/d/172g7tZHQAabmhhrJ7jT0lfIo1jWKTr_U/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1FW_LL9kL-lbRMfLBiKZM5hM1tGaRQo7U/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/18fMx7PxHiB-s1aK6ogBd_jeK4XGMYFxs?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/15OPse_WroLCr-jCX24Nz9CrY4d_jyUvg/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1L787ALHA9qDIEqF24ihRYtgvcVnizOl8/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1g0lSo9sQmO4yCINuX_1uIWAhmQlZnq4J/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1A9YGiLadizEhBZkceQ33wMdIOY1WiZwu/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1oRvrx6MJK7hhSILm6sufRpOV53BB7Qq5/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1X2DBRWlmOAWNqiot_i2ZEsPiRcvQ98C3/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1CBIK8qf6v6BGy-nxyarD-VLCetVfTBD8/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1sRq2JX2MgobDkXdmrg9E6joJrjRBi4Ub/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1LYRGgqmb18ChYO9ZGdruXcmjjM8yVJoR/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1igNjBtckHSXUci1j8S73zQEgkuvrDrpP/view?usp=sharing

